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PORTARIA Nº 842/2024/SDPG

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 5726/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Progressão Funcional Horizontal ao servidor da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso abaixo 

relacionados:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO Nível e Classe EFEITOS FINANCEIROS

De Para

Jean Henrique Viega 100805 Técnico Administrativo Nível III
Classe D

Nível III
Classe E

15/03/2024

Art. 2º
revogando as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 23 de abril de 2024.

ROGERIO BORGES FREITAS
Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1573077#131#1578668/>

Protocolo 1573077
<#E.G.B#1573146#131#1578743>

PORTARIA Nº 840/2024/SDPG

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 146/2023/DPE/MT

Processo de Origem: 8444/2024.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO 
GROSSO.
CONTRATADA: SAMMA SERVIÇOS LTDA

CONTRATO Nº 146/2023

Servidor(a) Matrícula

Fiscal titular OLZANIR FIGUEIREDO 
CARRIJO

100113

Fiscal substituto LUANA TRINDADE DOS 
SANTOS

101005983

Objeto Designar, com base no processo n.º 8444/2024 o servidor abaixo 
descrito para responder pelo acompanhamento e Fiscalização do contrato 
nº 146/2023/DPE/MT, celebrado com a empresa SAMMA SERVIÇOS LTDA, 
tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviços Gerais de Limpeza, Conservação e Higienização, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - Núcleos 
do Interior -Tabaporã.
Data de Assinatura: 23/04/2024.
O descumprimento das atribuições acima poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS

ado de Mato Grosso
<#E.G.B#1573146#131#1578743/>

Protocolo 1573146
<#E.G.B#1573167#131#1578771>

RETIFICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA PERANTE A QUINTA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Julgado em 05/03/2024.

1º. Processo nº. 32766/2023. Interessada: DP/MT - Dra. Giovanna Marielly 
da Silva Santos. Assunto: Requerimento visando a criação do Núcleo de 
Execução Penal de Rondonópolis e, especialmente, a elevação do efetivo 
de colaboradores a atuarem perante a 4ª e 5ª Defensorias Criminais de 
Rondonópolis/MT. CONSELHEIRO RELATOR: DR. VINICIUS WILLIAM 
ISHY FUZARO.

DECISÃO: “À UNANIMIDADE, O CONSELHO SUPERIOR, COADUNA 

COM VOTO EXARADO PELO CONSELHEIRO RELATOR, DR. VINICIUS 
WILLIAM ISHY FUZARO, PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, COM A 

CONSEQUENTE NÃO CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO PENAL 
DE RONDONÓPOLIS, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 
QUE JUSTIFIQUEM A CRIAÇÃO DO REFERIDO NÚCLEO. O 

CONSELHO SUPERIOR DEIXA DE RECOMENDAR À DEFENSORIA 
PÚBLICA-GERAL PARA QUE AUMENTE O NÚMERO DE ASSESSORES, 

ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO ATUANTES 
PERANTE ÀS 4ª E 5ª DEFENSORIAS CRIMINAIS DE RONDONÓPOLIS/
MT, ENTENDENDO SER ESTE UM ATO  COMPETENTE A APRECIAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR..

Cuiabá/MT, 23 de abril de 2024.

Maria Luziane Ribeiro de Castro

Presidente do Conselho Superior DPMT
<#E.G.B#1573167#131#1578771/>

Protocolo 1573167
<#E.G.B#1573180#131#1578783>

PORTARIA Nº 843/2024/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
8624/2024;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a atuação em teletrabalho aos 
integrantes do Núcleo de Sapezal, no dia 23/04/2024, em razão de o local 
de trabalho estar inadequado para o cumprimento do exercício laboral.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 23 de abril de 2024.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1573180#131#1578783/>

Protocolo 1573180


